
 

PARECER Nº       , DE 2012 

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, 

JUSTIÇA E CIDADANIA sobre o Projeto de Lei 

da Câmara (PLC) nº 105, de 2012, do Deputado 

Dr. Ubiali, que regula o exercício da atividade de 

condução de veículos de emergência.  

RELATOR: Senador PAULO BAUER 

I – RELATÓRIO 

Trata-se de projeto de lei ordinária de autoria do Deputado Dr. 

Ubiali, que regulamenta a atividade de condução de veículos de 

emergência. 

O autor justifica a proposição com a necessidade de proteger 

os condutores de veículos de emergência e a sociedade. Em relação aos 

primeiros, sustenta que o projeto de lei em exame garantirá direitos além 

daqueles previstos na Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada 

pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. No que tange à 

sociedade, assevera o autor que a proposição irá protegê-la, já que prevê 

critérios técnicos para o desempenho de tão relevante profissão. 

O projeto foi distribuído à Comissão de Constituição, Justiça e 

Cidadania (CCJ) e à Comissão de Assuntos Sociais (CAS), cabendo à 

ultima a decisão terminativa sobre a matéria. 

Não foram apresentadas emendas perante esta comissão. 

 

II – ANÁLISE 



A proposição, por legislar sobre o trabalho dos profissionais 

que conduzem veículos de emergência, encontra-se no âmbito de 

competência da União, nos termos do art. 22, I, da Constituição Federal. 

Além disso, por não se tratar de matéria cuja iniciativa é 

reservada ao Presidente da República, aos Tribunais Superiores ou ao 

Procurador-Geral da República, é facultado aos parlamentares iniciar o 

processo legislativo. 

No tocante à atribuição da CCJ para examinar a proposição, o 

art. 101, I, do Regimento Interno do Senado Federal a ela confere tal 

prerrogativa. 

Ressalte-se, ainda, que não se trata de questão cuja disciplina 

exija a aprovação de lei complementar, motivo pelo qual a lei ordinária 

afigura-se apta a disciplinar a matéria. 

No mérito, algumas considerações merecem ser feitas. 

A primeira é no sentido de que a matéria constante no art. 2º, I, 

III e IV, da proposição em exame já se encontra normatizada pelos arts. 

143, II, § 1º, e 145 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, também 

conhecida como Código de Trânsito Brasileiro (CTB). 

Os referidos dispositivos do CTB, da mesma forma como 

ocorre no art. 2º da proposição em comento, determinam que o condutor 

tenha carteira nacional de habilitação “B”, para veículos de pequeno porte, 

ou “D”, para veículos de maior porte. 

Da mesma forma, o CTB também exige dois anos de 

experiência para que o candidato possa conduzir veículos de emergência, 

consoante se depreende dos arts. 143, § 1º, e 145, II, “a”, da aludida 

codificação. 

A outra conclusão não se chega, quando se examina o inciso 

IV do art. 2º. Isso porque a exigência de conclusão de curso de condutor 

para a direção de veículos de emergência já se encontra albergada no art. 

145, IV, do CTB e regulamentada pela Resolução nº 267, de 15 de 

fevereiro de 2008, do Conselho Nacional de Trânsito (CONTRAN).  



Assim, por não inovarem o ordenamento jurídico brasileiro 

(função inerente à lei, nos termos do art. 5º, II, da Constituição Federal), 

todos aqueles mencionados dispositivos do PLC nº 105, de 2012, devem 

ser, creio, observados com cautela por este Parlamento. 

Por sua vez, o inciso II do art. 2º do PLC nº 105, de 2012, que 

exige a posse de diploma de nível médio para a condução de veículos de 

emergência, apresenta traços de inconstitucionalidade. 

Assim sucede, pois o art. 5º, XIII, da Carta Magna estabelece 

que é livre o exercício de qualquer profissão, atendidas as qualificações 

profissionais que a lei estabelecer. 

Tais qualificações, a fim de legitimamente restringirem o 

exercício do direito assegurado pelo poder constituinte originário, devem 

guardar correlação com a profissão a ser exercida. Ou seja, as limitações 

impostas pela legislação infraconstitucional devem ser oriundas do 

interesse coletivo de evitar que pessoas sem a qualificação necessária 

exerçam certas profissões, em patente risco ao corpo social (como ocorre 

com os médicos, por exemplo). 

Na hipótese dos condutores de veículos de emergência, todas 

as qualificações necessárias ao desempenho da profissão encontram-se 

descritas no art. 145 do CTB, que, em síntese, exige experiência mínima, 

ausência de cometimento de faltas graves ou gravíssimas na direção de 

veículos automotores e aprovação em curso normatizado pelo CONTRAN. 

As exigências acima referidas, destaque-se, são relacionadas à 

habilidade do condutor para desempenhar a profissão em foco. De outra 

parte, a conclusão do ensino médio tende a não influenciar nessas 

habilidades, motivo pelo qual não pode ser imposta aos que pretendem 

dirigir veículos de emergência. Do contrário, estar-se-ia ferindo o postulado 

da razoabilidade, pois a restrição que se busca incluir em nada protege a 

sociedade em face do desempenho da atividade ora examinada. 

Outra disposição que também merece reflexão por parte do 

Poder Legislativo é o art. 3º do PLC nº 105, de 2012, já que apenas repete o 

disposto no art. 5º da Resolução nº 267, de 2008, do CONTRAN. 

Em relação ao art. 4º do PLC nº 105, de 2012, que confere ao 

empregador o ônus de treinar periodicamente os empregados que se ativem 



na condução dos mencionados veículos e de contratar seguro destinado à 

cobertura de riscos inerentes à atividade que ora se analisa, a proposição 

afigura-se meritória. 

Assim sucede, pois é direito do empregado a redução dos 

riscos inerentes ao trabalho (art. 7º, XXII, da Constituição Federal). Dessa 

forma, a edição de normas que qualifiquem o empregado e dele retirem os 

riscos da atividade econômica, contribui para a melhoria das condições de 

labor dos trabalhadores brasileiros, merecendo, pois, o endosso por parte do 

Poder Legislativo. 

Apenas para que se estabeleça o intervalo em que os cursos de 

capacitação serão ministrados, deve ser incluído no inciso I do art. 4º o 

marco de cinco anos a que alude o parágrafo único do art. 2º do PLC nº 

105, de 2012. O citado parágrafo único, em face disso, deve ser suprimido 

do projeto de lei em exame. 

No tocante ao art. 5º, a proposição também é meritória. 

Isso porque a permissão a que se faz menção no dispositivo em 

comento encontra amparo no art. 188, II, do Código Civil que legitima a 

conduta praticada por alguém em estado de necessidade, ou seja, para 

preservar bens jurídicos de suma importância, em detrimento de outros de 

menor valia. No caso, a prestação de primeiros socorros, por estar ligada à 

preservação da vida e da integridade física do ser humano, encontra-se 

acima das normas do CTB acerca dos tipos de carteira nacional de 

habilitação. 

Os arts. 6º e 7º da proposição, por apenas tratarem de medidas 

acessórias às relativas aos arts. 4º e 5º não encontram qualquer óbice às 

respectivas aprovações. 

III – VOTO 

Tecidas essas considerações, vota-se pela aprovação do 

presente projeto de lei, com as seguintes emendas: 

EMENDA Nº       - CCJ 

Suprimam-se os arts. 2º e 3º do PLC nº 105, de 2012. 



 

EMENDA Nº       - CCJ 

Dê-se ao inciso I do art. 4º do PLC nº 105, de 2012, a seguinte 

redação: 

“Art. 4º.......................................................................... 

I – treinamentos especializados e reciclagem em cursos 

específicos, a cada cinco anos, em cursos de condução de veículos 

de emergência;  

............................................................................” (NR) 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 

 

 

 

 

 


